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SUBSTITUTIVO NO í AO PROJETO DE LEIORDINARIA NO 281202'I

Altera os artigos 20 e 3o da Lei no I .566, de 08 de abril de 20í 0

Art. 1o O art. 20 da Lêi 1 .566, de 08 de abril de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"AÍ1.20 O Poder Executivo Municipaldestinará o valor rnáximo anual de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), ao contrato de rateio do CIDCENTRO. "

Att.2o O art. 30 da Lei 1.566t2}1},passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação própria o
orçamento do Município. "

Art. 3o Revoga-se a Lei no 2.258, de 12 de setembro de 2019.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O substitutivo tem por objetivo adequar a redação do projeto às regras de técnica legislativa e
corrigir os erros de ortografia e numeração.

Sala das Comissões, 23 de setembro de 2021

Vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira
Relator
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